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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo -

URL9/Sorocaba, para instruir processo de prestação de contas nO 3125/989/19, nos 

termos da IN 02/2016, Art . 48 , inciso XXI , que o Consorcio intermunicipal do Ribeirão 

Pirai - CONIRPI não possui legislação reg lamentada para realização de despesas, 

pelo consórcio, sob o regime de adiantamento. 

Estância Turística de Salto, 23 de março de 2020. 
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